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INDICAÇÃO Nº 125/2025 

AO: 
Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 

GAMARA MUNICIPAl DE PORro f RANCO. MA
Encaminhado ao Executivo em

(;� I lv l21.-2s 

Vistô-
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco - MA 

O PICA-PAU) 

A ILIZAÇÃO DE INDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, que após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação: 

Que o Poder Executivo, com máxima celeridade à análise e execução 
da Indicação n° 066/2025, de autoria do Vereador Durval Feitosa 
Barros, a qual dispõe sobre a necessária e urgente reforma da 
Unidade Básica de Saúde (UBS) do Assentamento Maravilha. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Agilização da Indicação do vereador Durval Feitosa Barros 
Nº 066/�025 tem como objetivo reforçar a necessidade da reforma da UBS 

do Assentamento Maravilha, alinhando-se aos esforços que a gestão 

municipal, por meio da Secretaria de Saúde, já vem empreendendo na 

recuperação de outras unidades de saúde do município. 

Reconhecemos os avanços na infraestrutura da saúde e, justamente 
por isso, é fundamental que a comunidade do Assentamento Maravilha seja 
também contemplada com essas melhorias. A reforma da unidade, já 
solicitada anteriormente pelo nobre colega Durval Feitosa Barros, é uma 
demanda justa e esperada pelos moradores. 

A obra é essencial para oferecer um atendimento mais digno à 
população e melhores condições de trabalho aos profissionais, dando 
continuidade às ações positivas que vêm sendo desenvolvidas no setor. 

Dessa forma, solicito o encaminhamento desta Indicação ao Poder 

Executivo, para que sejam adotadas as providências cabíveis dentro das 

possibilidades administrativas e orçamentárias, certo de que a pauta receberá 
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a devida atenção, por se tratar de uma medida que fortalece o sistema de 

saúde e beneficia diretamente uma comunidade que muito necessita. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, EM 
29 DE SETEMBRO DE 2025.

�Á�. � 
6- AGUIAR NET (JOAO2'.INHO PICA-PAU)

Vereador 
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